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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

LEI Nº 2422, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020. 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir um crédito adicional suplementar no valor de R$ 300.000,00, e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
L E I: 
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais), suplementar ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, como segue: 
 

SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 02 Secretaria Mun. Governo, Administração e Finanças 

Unidade 02 Recursos Humanos 

Funcional 09.272.0003  

Ação 2.011 Aposentadoria e Pensões 

Elemento/FR 3.1.90.03.00-00.01.0110 Pensões do RPPS e do MILITAR 25.000,00 

Total 25.000,00 

 

Órgão 02 Secretaria Mun. Governo, Administração e Finanças 

Unidade 03 Secretaria Geral 

Funcional 04.122.0003  

Ação 2.013 Manutenção do Paço Municipal 

Elemento/FR 3.3.90.30.00-00.01.0110 Material de Consumo 3.000,00 

Total 3.000,00 
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Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp. Cult. Tur e Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.306.0006  

Ação 2.031 Preparo e Distribuição da Alimentação Escolar 

Elemento/FR 3.3.90.30.00-00.05.0100 Material de Consumo 60.000,00 

Total 60.000,00 

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.043 Atividades da Unidade Básica de Saúde I – Pronto Atendimento 

Elemento/FR 3.3.90.30.00-00.01.0310 Material de Consumo 54.000,00 

Elemento/FR 3.3.90.30.00-00.02.0300 Material de Consumo 6.000,00 

Elemento/FR 3.3.90.39.00-00.01.0310 Outros Serviços de Terceiros – P. J. 20.000,00 

Total 80.000,00 

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.046 Repasse à Associação Beneficente de Pirangi 

Elemento/FR 3.3.50.43.00-00.05.0312 Subvenções Sociais 120.000,00 

Total 120.000,00 
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Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 04 Praças Parques e Jardins 

Funcional 15.452.0012  

Ação 2.057 Conservação de Praças, Parques e Jardins 

Elemento/FR 3.3.90.30.00-00.01.0110 Material de Consumo 12.000,00 

Total 12.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

126.000,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 
  

Órgão 02 Secretaria Mun. Governo, Administração e Finanças 

Unidade 08 Encargos Gerais 

Funcional 99.999.9999.0999.0000  

Ação 9.9.99.99.00 Reserva de Contingência 

Elemento/FR 3.1.90.11.00-00.01.0110 Vencimentos e vantagens fixas – Pessoal Civil 114.000,00 

Total 114.000,00 
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Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp. Cult. Tur e Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.361.0006  

Ação 1.020 Atividades da EMEI Aurelio Betini – EF 

Elemento/FR 4.4.90.51.00-05.0282 Obras e Instalações 60.000,00 

Total 60.000,00 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Vista Alegre do Alto, 15 de dezembro de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
 
LEI Nº 2423, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020. 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 100.000,00, e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
L E I: 
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, como segue: 
 

INCLUSÃO 

Órgão 04 Secretaria Mun Educação, Esp. Cult. Tur e Lazer  

Unidade 02 Educação Básica  

Funcional 12.361.0006   

Ação 2.023 Atividades da EMEIEF Irineu Juliao - EF  

Elemento/
FR 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 100.000,00 

Fonte STN 1.111.0000 Receitas de Impostos e Transf. Impostos - Educação - Recursos do Exercício 

Corrente 

FR 01 Tesouro Municipal  

CA 220.000 Ensino Fundamental  

Total   100.000,00 

Finalidade da despesa: Inclusão de elemento na ação - recursos do tesouro municipal 
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Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

,00 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – INCISO II DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

100.000,00 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp., Cult., Tur. E Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.361.0006  

Ação 2.023 Atividades da Emeief Irineu Julião – Ensino Fundamental 

Elemento/FR 3.1.90.04.00-

00.01.0220 

Contratação por Tempo Determinado  100.000,00       

Total 100.000,00 

Art. 3º O Plano Plurianual (PPA) de 2018-2021, de que trata a Lei n° 2165 de 30 de junho de 2017, passa a incorporar 
as alterações constantes desta Lei. 
Art. 4º A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do exercício de 2020, de que trata a Lei n° 2.325, de 12 de junho de 
2019, incorporará a ação governamental constantes desta Lei. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 15 de dezembro de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
  
LEI Nº 2424, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020. 
Acrescenta e altera artigo a Lei 2390, de 23 de junho de 2020, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei 
orçamentária de 2021, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
L E I: 
Artigo 1º Fica alterado o artigo 27 da Lei 2390 de 23 de junho de 2020, passando a ter a seguinte redação: 
...... 
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Art. 27   Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos do artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal, a efetuar, 
até o limite de 5% do orçamento da despesa, transposições, remanejamentos e transferências orçamentárias entre 
Órgãos, programas e categorias econômicas de despesa. 
§ 1º Poderão ser alteradas também a classificação funcional, as fontes de recursos e os elementos de despesas, para 
atender às necessidades de execução, desde que verificada a inviabilidade técnica, operacional ou econômica da 
execução do crédito aprovado.  
§ 2º A transposição, transferência ou remanejamento não poderá resultar em alteração dos valores das 
programações aprovadas na Lei Orçamentária ou em créditos adicionais. 
........ 
Artigo 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 15 de dezembro de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
  
LEI Nº 2425, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020. 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto a firmar parceria através de Termo de Colaboração com a 
Entidade Creche Coração de Jesus, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:  
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte: 
LEI: 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar parceria através do Instrumento Competente, com a Entidade 
Creche Coração de Jesus, para repasses financeiros, destinado a consecução de finalidades de interesse público e 
recíproco, durante o exercício de 2021, visando ao atendimento à população do município. 
Art. 2º As obrigações entre os parceiros serão definidas no Termo de Colaboração a ser firmado entres as partes. 
Art. 3º As despesas decorrentes do Termo de Colaboração firmado serão cobertas com recursos consignados do 
orçamento de 2021. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 15 de dezembro de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
  
LEI Nº 2426, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020. 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto a firmar convênio com a Associação Beneficente de Pirangi – 
“Hospital Beneficente José Pirondi Pirangi”, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:  
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte: 
LEI: 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio com a Associação Beneficente de Pirangi – “Hospital 
Beneficente José Pirondi Pirangi” para repasses financeiros, destinados ao custeio dos serviços prestados em caráter 
de plantão por profissionais especializados na área de saúde, internações, procedimentos cirúrgicos, serviços 
médicos e de enfermagem, e outros serviços e encargos decorrentes da prestação do serviço na área da saúde, 
durante o exercício de 2021, visando ao atendimento à população do Município. 
Art 2º As obrigações entre os convenentes serão definidas no Termo de Convênio firmado entres as partes. 
Art. 3º As despesas decorrentes do convênio firmado serão cobertas com recursos consignados do orçamento de 
2021. 
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 15 de dezembro de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
  
LEI Nº 2427, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020. 
Autoriza o Município de Vista Alegre do Alto a firmar Convênio com o Município de Pirangi, destinado à Manutenção 
da Casa de Acolhimento, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
L E I: 
 Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio com o Município de Pirangi, destinado à Proteção 
dos Direitos da Criança e Adolescente, cuja finalidade é o acolhimento provisório para crianças e adolescentes 
afastados do convívio familiar por meio de medida protetiva de abrigo.  
Art 2º As obrigações entre os convenentes serão definidas no Termo de Convênio a ser firmado entres as partes. 
Art. 3º As despesas decorrentes do convênio firmado serão cobertas com recursos consignados do orçamento de 
2021. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
Vista Alegre do Alto, 15 de dezembro de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
  
LEI Nº 2428, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020. 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto a firmar parceria com a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Monte Alto - APAE, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:  
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte   
LEI: 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar parceria com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Monte Alto – APAE, para repasses financeiros, destinados ao custeio de prestação de serviço educacional 
especializado às crianças e jovens desta municipalidade portadores de necessidades especiais, a serem prestados em 
sua sede na Cidade de Monte Alto/SP, durante o exercício de 2021, visando o atendimento à população 
vistalegrense. 
Art. 2º As obrigações entre os parceiros serão definidas em Termo a ser firmado entres as partes. 
Art. 3º As despesas decorrentes da pareceria serão cobertas com recursos consignados do orçamento de 2021. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 15 de dezembro de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
  
LEI Nº 2429, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020. 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto a firmar parceria com a ASSOCIAÇÃO PROTETORA DOS 
ANIMAIS DE MONTE ALTO, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:  
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte 
LEI: 
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Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar parceria com a Associação Protetora dos Animais de Monte 
Alto – APAMA para repasses financeiros, destinados ao custeio de serviços de castração de cães e gatos errantes e 
de proprietários de baixa renda do Município, durante o exercício de 2021, visando ao atendimento à população 
vista-alegrense. 
Art. 2º As obrigações entre os parceiros serão definidas em Termo a ser firmado entres as partes. 
Art. 3º As despesas decorrentes da pareceria serão cobertas com recursos consignados do orçamento de 2021. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 15 de dezembro de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
  
PORTARIA Nº 282, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020. 
Concede dispensa à Servidora Pública Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 
Art. 1º Fica concedida à Servidora Pública Municipal Neusa da Silva, Servente, dispensa do Serviço Público Municipal 
no dia 23 dezembro de 2020,  por ter trabalhado na eleição do dia 15 novembro 2020. 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 15 de dezembro de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 283, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020. 
Concede dispensa à Servidora Pública Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedido à Servidora Pública Municipal Priscila Gay de Biaggi Favaron, dispensa do Serviço Público 
Municipal, nos dias 4 e 5 de janeiro de 2021, por ter trabalhado na eleição do Conselho Tutelar 2019. 
 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 15 de dezembro de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 284, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020. 
Concede dispensa à Servidor Público Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedido ao Servidor Público Municipal Marcelo Rodrigo Marche, Mensalista I, dispensa do Serviço 
Público nos dias 29 e 30 de dezembro de 2020, por ter participado do treinamento das eleições 2020. 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,. 
Vista Alegre do Alto, 15 de dezembro de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 5093, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional suplementar no valor de R$ 300.000,00, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2422, 15 de dezembro de 2020...  
DECRETA:      
Art. 1º  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais), orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, 
Econômica e Funcional-Programática, como segue: 

SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 02 Secretaria Mun. Governo, Administração e Finanças 

Unidade 02 Recursos Humanos 

Funcional 09.272.0003  

Ação 2.011 Aposentadoria e Pensões 

Elemento/FR 3.1.90.03.00-00.01.0110 Pensões do RPPS e do MILITAR 25.000,00 

Total 25.000,00 

 

Órgão 02 Secretaria Mun. Governo, Administração e Finanças 

Unidade 03 Secretaria Geral 

Funcional 04.122.0003  

Ação 2.013 Manutenção do Paço Municipal 

Elemento/FR 3.3.90.30.00-00.01.0110 Material de Consumo 3.000,00 

Total 3.000,00 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp. Cult. Tur e Lazer 
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Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.306.0006  

Ação 2.031 Preparo e Distribuição da Alimentação Escolar 

Elemento/FR 3.3.90.30.00-00.05.0100 Material de Consumo 60.000,00 

Total 60.000,00 

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.043 Atividades da Unidade Básica de Saúde I – Pronto Atendimento 

Elemento/FR 3.3.90.30.00-00.01.0310 Material de Consumo 54.000,00 

Elemento/FR 3.3.90.30.00-00.02.0300 Material de Consumo 6.000,00 

Elemento/FR 3.3.90.39.00-00.01.0310 Outros Serviços de Terceiros – P. J. 20.000,00 

Total 80.000,00 

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.046 Repasse à Associação Beneficente de Pirangi 

Elemento/FR 3.3.50.43.00-00.05.0312 Subvenções Sociais 120.000,00 

Total 120.000,00 

 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 
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Unidade 04 Praças Parques e Jardins 

Funcional 15.452.0012  

Ação 2.057 Conservação de Praças, Parques e Jardins 

Elemento/FR 3.3.90.30.00-00.01.0110 Material de Consumo 12.000,00 

Total 12.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

126.000,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

  

Órgão 02 Secretaria Mun. Governo, Administração e Finanças 

Unidade 08 Encargos Gerais 

Funcional 99.999.9999.0999.0000  

Ação 9.9.99.99.00 Reserva de Contingência 

Elemento/FR 3.1.90.11.00-

00.01.0110 

Vencimentos e vantagens fixas – Pessoal 

Civil 

114.000,00 

Total 114.000,00 
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Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp. Cult. Tur e Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.361.0006  

Ação 1.020 Atividades da EMEI Aurelio Betini – EF 

Elemento/FR 4.4.90.51.00-05.0282 Obras e Instalações 60.000,00 

Total 60.000,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Vista Alegre do Alto, 15 de dezembro de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 

DECRETO Nº 5094, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional especial no valor de R$ 100.000,00, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2423, 15 de dezembro de 2020...  
DECRETA:      
Art. 1º  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional especial no valor de R$ 100.000,00 
(cem mil reais), orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, como segue: 

 
INCLUSÃO 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

Órgão 04 Secretaria Mun Educação, Esp. Cult. Tur e Lazer  

Unidade 02 Educação Básica  

Funcional 12.361.0006   

Ação 2.023 Atividades da EMEIEF Irineu Juliao - EF  

Elemento/

FR 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 100.000,00 

Fonte STN 1.111.0000 Receitas de Impostos e Transf. Impostos - Educação - Recursos do Exercício 

Corrente 

FR 01 Tesouro Municipal  

CA 220.000 Ensino Fundamental  

Total   100.000,00 

Finalidade da despesa: Inclusão de elemento na ação - recursos do tesouro municipal 
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SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

,00 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – INCISO II DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

100.000,00 

 

 
Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp., Cult., Tur. E Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.361.0006  

Ação 2.023 Atividades da Emeief Irineu Julião – Ensino Fundamental 

Elemento/FR 3.1.90.04.00-

00.01.0220 

Contratação por Tempo Determinado  100.000,00       

Total 100.000,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 15 de dezembro de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
 

PODER EXECUTIVO - LICITAÇÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
DESPACHO PROCESSO Nº 2.007/2020 - HOMOLOGAÇÃO 
Ref. Pregão Presencial para Registro de Preço nº 037/2020 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL ODONTÓLOGICO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE”. 
Considerando os atos praticados pelo Senhor Pregoeiro e Equipe de Apoio e os elementos constantes nos autos do 
processo em referência, atendendo ao disposto no Inciso II, Artigo 2º, Decreto Municipal nº 2152/2006, resolvo 
HOMOLOGAR todos os atos praticados no Pregão Presencial para Registro de Preço nº 037/2020 autorizando desde 
já a emissão do termo contratual com as empresasFERREIRA COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS ORTOPÉDICOS EIRELI 
e GUSTAVO NICOLINO EPP.  
Vista Alegre do Alto, 15 de dezembro de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
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PUBLICAÇÕES EXTRATOS: 
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO TERMO DE CONTRATO Nº 049/2020 
COM A EMPRESA  JRB EMPREENDIMENTOS LTDA, TENDO COMO OBJETIVO AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
ALAMBRADO TUBOLAR PARA A PRAÇA DO BAIRRO SANTA RITA, NO VALOR DE R$ 54.899,65, REFERENTE AO 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 2.009/2020, PREGÃO Nº. 038/2020, DATA DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.  
 
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO TERMO DE 
PRORROGAÇÃO/ADITAMENTO Nº 046/2020, REFERENTE A PRORROGAÇÃO DE  PRAZO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 030/2018 E O TERMO DE ADITAMENTO/PRORROGAÇÃO N 015/2019 E TERMO E 
ADITAMENTO/PRORROGAÇÃO Nº 010/2020, PARA MAIS 12 (DOZE) MESES, COMPREENDIDOS ENTRE OS DIAS 01 DE 
JANEIRO DE 2021 Á 31 DE DEZEMBRO DE 2021, NO VALOR DE R$ R$ 129.726,00, NA DATA DE 15 DE DEZEMBRO DE 
2020. 
 

PODER LEGISLATIVO 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 03, DE  15 DE DEZEMBRO DE 2020. 
Dispõe sobre as contas anuais do exercício de 2018 da Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto/SP. 
O Presidente da Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e, em atendimento ao que preceitua o art. 22, V e VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou, e ele promulga o seguinte... 
DECRETO LEGISLATIVO: 
Art. 1º Fica mantido o Parecer do  Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, relativamente ao Processo TC-
004364.989.18-6, que aprova as contas da Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto/SP, referente ao exercício de 
2018, observando o Parecer 07-CFO/2020, expedido pela Comissão de Finanças e Orçamento da Edilidade. 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Vista Alegre do Alto, 15 de dezembro de 2020.JOSÉ DOS REIS ESTEVES - Presidente da Câmara 
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